
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
NÚCLEO DE CONTROLE DE ATOS ADMINISTRATIVOS - SEC/GAB/NCAA

OFÍCIO nº  345/2020 - SEC/CH-GAB

 

Salvador, 09 de junho de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Avenida 4

Centro Administrativo da Bahia - CAB - Salvador-BA - CEP.: 41.745-002.

 

 

Assu nt o: Resposta ao Ofício nº 000214/2020 / TCE/SEG/GECON. Processo nº
TCE/011585/2019. Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Financeira do Fundo de Assistência Educacional - FAED.

 

 

Excelentíssimo Conselheiro,

 

Cumprimento cordialmente a V. Exa., venho, por este expediente apresentar informações e
documento sobre o Relatório de Auditoria relativa ao acompanhamento da execução
orçamentária e financeira ao Fundo de Assistência Educacional -FAED, no período de
período 01/01/2019 a 31/08/2019. Em síntese, a Auditoria apontou o seguinte:

Descumprimento dos parâmetros numéricos quanto aos profissionais de nutrição,
conforme Resolução do CFN Nº 465/2010 (5.2.1)

Monitoramento insuficiente pelas nutricionistas no cumprimento dos cardápios nas
unidades escolares ( 5.2.2)

Inexistência de diagnóstico nutricional nas unidades escolares( 5.2.5)

Insuficiência de Ações de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) (5.2.3)

Insuficiência de capacitação para manipuladores de alimentos (5.2.4)

Deficiência no acompanhamento da execução do PNAE pelo Conselho de
Alimentação Escolar (CAE) decorrente da indisponibilidade da infraestrutura
necessária por parte da Secretaria da Educação (SEC) (5.2.6)

O Secretário Jerônimo Rodrigues assumiu a titularidade da Secretaria da Educação do
Estado da Bahia – SEC em 31/01/2019 e, a partir dessa data, tem se empenhado, com afinco
e da melhor maneira legítima possível, para prover a SEC de condições técnico-
administrativas que assegurem o cumprimento do compromisso assumido pelo
Governador do Estado da Bahia com relação ao Programa de Governo Participativo,
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registrado no TRE no ano de 2018, bem como a realização das obrigações institucionais
atribuídas à SEC.

Neste sentido e com celeridade, buscou se apropriar a respeito da legislação e das
demandas atinentes à SEC, no tocante as atividades institucionais e aos objetivos e
procedimentos técnico-administrativos até então existentes na SEC, bem como quanto ao
aprimoramento de tais atividades, objetivos e procedimentos, além de ter propiciado a
criação de outros que se manifestavam como latentes ou necessários, resultando, assim,
entre outras ações, nas substituições que efetuou nas chefias das Superintendências e em
outras unidades integrantes da SEC, bem como nas visitas realizadas aos Núcleos
Territoriais de Educação – NTE, juntamente com os atuais dirigentes da SEC e do Instituto
Anísio Teixeira (IAT) — o Governador do Estado da Bahia acompanhou presencialmente
algumas delas. Durante as referidas visitas, ocorreram reuniões com dirigentes dos NTE e
com as correspondentes unidades escolares, objetivando anotar as respectivas demandas e
angariar conhecimento mais amplo e profundo com relação à rede pública estadual de
ensino.

A partir dos citados eventos e alicerçado pelo empenho da equipe de profissionais desta
Secretaria destinados ao atendimento das rotinas da SEC e da rede pública estadual de
ensino, foram reorganizados setores, programas, projetos e ações do interesse da SEC, como
um todo, bem como criadas novas frentes de trabalho institucional. Em face dos insumos
obtidos ao longo do período em apreço, a equipe de profissionais da SEC realizou, também,
o planejamento das ações desta Secretaria referente aos Exercícios de 2020/2021.

Algumas das ações inicialmente planejadas para 2020 não serão executadas em face da
pandemia causada pelo novo coronavírus, da suspensão das aulas na rede estadual e das
necessidades de provimento emergencial da segurança alimentar dos estudantes, e um
novo planejamento será realizado para o retorno das aulas, considerando as condições
existentes para execução de tais ações.

Considero que todos os itens do Relatório da Auditoria, referentes à execução do FAED,
foram exaustivamente abordados e explicitados pelo atual Superintendente da SUPEC, Sr.
Manoel Calazans, e pelo respectivo antecessor, Sr. Frederico Gonçalves, conforme ofício de
resposta emitido em conjunto por ambos, ao qual se encontram anexados os documentos
que demonstram as diversas ações e alternativas implementadas pela SEC para a correção
das fragilidades detectadas na execução do FAED. A esse respeito, ratifico o acolhimento
das recomendações destacadas pelo Superintendente da SUPEC, Sr. Manoel Calazans, e
reitero o compromisso do aprimoramento da execução do FAED.

Não obstante os achados relatados pela Auditoria, há que ser reconhecido o conjunto de
iniciativas e ações empreendidas pela SEC para melhoria da execução do FAED e dos
recursos do PNAE apesar dos óbices normativos e das limitações financeiras. Assim, reitero
as manifestações dos servidores citados, sobre a necessidade de conferir aos instrumentos
normativos citados pela auditoria, os devidos efeitos dentro do arcabouço normativo
brasileiro, bem como a importância de reconhecer os impedimentos legais havidos para
contratação de nutricionistas para o quadro da SEC, e a imprescindibilidade de
contextualizar os achados, o idealizado pela auditoria e a realidade fática na qual esta
inserida o Estado da Bahia.

Há que se valorizar o esforço realizado, paulatinamente, pela SEC, dentro das suas
capacidades operacionais e com responsabilidade administrativa e orçamentária, apesar da
crise econômica vivenciada no Brasil, em especial, a partir de 2016 e, considerando, os
impactos da EC 95/2016 sobre as transferências voluntárias da União para os estados
brasileiros. O Estado da Bahia, assim como outros entes da federação, enfrenta dificuldades
de arrecadação financeira, contextos estes de alto impacto nas decisões administrativas do
Governador e dos Secretários da Administração Estadual.
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Tais situações necessitam ser ponderadas permanentemente e avaliadas a cada proposta de
incremento de pessoal ou de despesas em geral sopesando a oportunidade e a conveniência
diante de outras demandas igualmente importantes, como fez a SEC quando da realização
dos concursos e contratações para professores e coordenadores pedagógicos da Rede
Pública Estadual realizados em 2017/2018. E, nova avaliação há de ser feita acerca de novas
contratações de profissionais na área de nutrição, caso presentes as condições objetivas
para sua efetivação, com destaque para a capacidade de realização do investimento e de
manutenção da responsabilidade fiscal prevista na LRF.

Aproveito o ensejo para expressar estima e consideração a V. Exa., colocando-me à sua
disposição para dirimir eventuais dúvidas e prestar esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

PAULO CEZAR LISBOA CERQUEIRA

Chefe de Gabinete/SEC

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cézar Lisboa Cerqueira, Chefe de
Gabinete, em 09/06/2020, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00019193869 e o código CRC 6D104F79.

Referência: Processo nº 011.5508.2020.0024493-08 SEI nº 00019193869
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 09/06/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YWMZYZNZY5


